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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 64. DE 28 DE JULHO DE 2020.

"DISPÓE SOBRE ABERTURA

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL."

DE

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva. Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e

com fundamento nas disposições do Decreto Municipal no 10, de 06.08.90 e Lei

Municipal N" 1102 de 07.04.2020

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito

adicional especial no valor de R$ I24.629,11 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e vinte

e nove reais e onze centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações

orçamentárias, nos moldes dos artigos 4l,II, 42 e 43 da Lei 4.320164, sob as seguintes

classificações e fontes de recursos:

CATEGORIA

ECONôMICA

FONTE

RECURSO
VALOR

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA

DESCRIçÃO

FUNCIONAL DA

PROGRAM.4,UCA

0l R$ 60.000,00

02.04.00 - FLTNDO

MI.INICIPAL DE

SAÚDE

10.305.0010.1035 -

COVID 19 -

Enfrentamento ao

Coronavírus

3.1 .90. I I .00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

02.04.00 - FLTNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.305.0010.r035 -

COVID 19 -

Enfrentamento ao

Coronavírus

3.1.90.13.00 -

Obrigações

Patronais

01 R$ 20.000,00
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Artigo2o.oscréditosAdicionaisserãocobertosporrecursos

provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do patâgrafo lo, do art'

43, dalei Federal n" 4.320 de l7 de março de 1964'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo' no 52

Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário'

Silveiras,23 de julho de2020'

da Silva

na data de sua

Ca

Å

R$ 16.943,1105

3.3.90.39.00 -

Outros Serviços

de Terceiros

Pessoa Jurídica

10.305.0010.1035 -

COVID 19.

Enfrentamento ao

Coronavírus

02.04.00 - FIJNDO

MI-JNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 12.742,0005

3.3.90.30.00 -

Material de

Consumo

10.305.0010.1035 -

COVID 19 -

Enfrentamento ao

Coronavírus

02.04.00 - FI-JNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 9.944,0002

3.3.90.39.00 -

Outros Serviços

de Terceiros

Pessoa Jurídica

10.305.0010.103s -

COVID 19 -

Enfrentamento ao

Coronavírus

02.04.00 - FLTNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

R$ 5.000,0002

3.3.90.30.00 -

Material de

Consumo

10.305.0010.103 5-

COVID 19 -

Enfrentamento ao

Coronavírus

02.04.00 - FLTNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

R$ 124.629,11

Guilher
to ipal
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